
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Faustino Moreira Gonçalves, 1.276 - CEP  15.690 - Fone: 6-2162 

_ LEI N2 156, DE 25 DE NOV)ENW DE 1980 _ 

"Autoriza a celebraçáo de convênio com 

a CONESP e dá outras providencias". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, 

Estado de São Paulo etc,, 

FAÇO SABER, Que a Câmara Municipal de Indiaporã 

decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

ARTIGO 12 — Fica a Prefeitura Municipal 	de 

Indiaporá, autorizada a celebrar convênio com a Companhia de 

Construções Escolares do Estado de São Paulo, visando a re-

forma da Quadra de Esportes, da Escola Estadual de Primeiro e 
Segundo Grau de Indiaporã. 

ARTIGO 22 — As despesas com a execução da pre_ 

sente lei, correrão por conta das verbas próprias constantes' 
do orçamento vigente. 

ARTIGO 32 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicaçao, revogadas as disposições contrárias. 

Indiaporã, 	de novembro de 1980 
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